INDICAÇÃO Nº 
2093
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Secretário Estadual de Educação, que realize a reforma da EE Marcílio Dias, no município de Guarujá.

Justificativa
Em visita às escolas da rede estadual de ensino em Guarujá, foi possível constatar a necessidade de obras na maioria delas. Com 18 salas de aula e atendendo a 2 mil alunos, a EE Marcílio Dias necessita de obras com urgência. As condições são tão precárias que há salas de aula interditadas. Portas e lousas estão infestadas de cupim. A cozinha e a dispensa, onde são manipulados os alimentos da merenda escolar, estão em estado deplorável: há bolor por todos os lados, o que gera riscos inclusive à saúde de funcionários e estudantes. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 603185 311005 1508


